
CÂMARA ·MUNICIPAL DE BARRA SÃO FRANCISCO 
Estado do Espirito Santo 

1 E I NQ. 12 /82 

A Câmara Municipal de Barra de São _;_7rancisco, :s tado do 

Espírito Santo, usando de suas atribuições, 

D E CRET A :-

Art. lº· - Esta lei assegura a cônjuges do Prefeito, Vice-Prefei 
to e Vereadores, meios necessários a subsistência, nor morte da ~ueles de 

~uem dependia economicamente . 
. ...-1.rt. 2º· - O disposto no artigo anterior soménte ter~ aplicaçã0I 

desde q_ue o Óbito dé.1. ._uelas ciUtorida.des ocorra ou tenha ocorrido durante 

a plen& vigência dos respectivos m~ndatos. 
Art. 3º· - Pão sendo a autoridade civilmente casada, considerar

se-á designada a pessôa com '"1uém tenha cc...sado segundo o rito religioso. 
=rt. 4Q. - Não terf direito a ensão o conjuge separado judicial 

men te, e ao qual não se tenha sido assegurado a percepção de alimentos . 
.nrt. 5º· - .. os conjuges, como tais considerados, por força desta. 

lei, fica assegurada uma pensão mensal equivalente a 50% (cin~uenta por/ 

cento) dos subsidios inerentes ao cargo res pectivo durante a respectiva 

legisl&tura a ~ual fora eleito • 
.nrt. 6Q. - Os benefícios serão cone edidos a partir da da ta de hª 

bilitação do cônjuges dependente, uando se t~atar de autoridade f álecida, 
ou da data da morte, quando esta ocorrer após a vigência desta lei. 

Art. 7º· - h parcela da pens~o se extineue :-
a) - por morte do pensionista; 
b) - pelo c ~s~mento do ; ensionista. 

nrt. 8º· - Para ocorrer as despesas no cumprimento desta lei fica 
o Poder ~xecutivo autorizado a aorir crédito especial, sempre que necessá 

rio, por decreto . 
. rt . 9º· - ~sta lei entrará em vigÔr na data de sua publicação, rg 

troaginda~ s:eus efeitos a partir de lº de abril do corrente, revogadas as / 

disposições em contrário. 
Sala Benjamim Consta.nt, 20 de ;::.bril de 1.982. 
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Mario de Oliveira Jias-Presidente. 
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